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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, nos termos da fundamentação. 
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
   Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 31181.91743.070113.1.6.02-5800 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011), no valor de R$ 2.378.842,23 (dois milhões, trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos).
 Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 15/18), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sendo que, da somatória das parcelas de composição do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 4.531.560,86 (quatro milhões, quinhentos e trinta e mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos), reconheceu o valor de R$ 1.281.948,82 (um milhão, duzentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos) a título de retenções na fonte; R$ 2.561.135,77 (dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos) a título de pagamentos e R$ 688.476,26 (seiscentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos) a título de pagamentos de estimativas, de forma que não restaram homologadas as compensações nos seguintes PER/DCOMP´s: 07544.43988.231116.1.3.02-0905, 14870.47561.190916.1.3.02-7285, 25955.90376.240816.1.2.02-7255 e 31181.91743.070113.1.6.02-5800. Confira-se:
 
 A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 25/29), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
 constatou que o valor do IRRF é de R$ 2.166.491,82, maior que o valor do primeiro pedido de restituição, que foi R$ 1.281.948,82, �pois não tinham sido consideradas todas as fontes pagadoras, conforme informações validadas dentro do portal (E-cac) da Receita Federal�;
 no PER 25955.90376.240816.1.2.02-7255, o valor global de 2011 e o saldo restante que tem direito à restituição é de R$1.306.836,76 (valor atualizado);
 a DRF em Uberlândia indeferiu o PER pleiteado de R$1.306.836,76 (valor original de R$ 884.543,00), mas ainda restava saldo remanescente, conforme informações validadas dentro do portal (E-cac), no valor de: R$ 884.543,00 (R$1.306.836,76 em valores atualizados), utilizados nas DCOMP�s 19706.54758.240816.1.3.02-0259, 07544.43988.231116.1.3.02-0905 e 14870.47561.190916.1.3.02-7285;
 obedeceu ao prazo de 5 (cinco) anos para realizar os pedidos de restituição (PER) e as declarações de compensação (DCOMP) e, se houve a homologação do PER/DCOMP 31181.91743.070113.1.6.025800, e ainda existe valor remanescente, não há razão para o indeferimento dos atuais pedidos de restituição/compensação.
 Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 23 de fevereiro de 2021, a 30ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (�DRJ/08�), em Acórdão de nº 108-010.108 (e-fls. 40/44), entendeu por bem não conhecê-la, ao fundamento de que:
 a Manifestação de Inconformidade apresentada é intempestiva, conforme relatado pela DRF de origem (e-fl. 37), mas como apresenta preliminar de tempestividade, foi encaminhada à DRJ para julgamento;
 como se verifica do AR Digital � Aviso de Recebimento da Empresa de Correios (e-fl. 21), o envelope contendo o Despacho Decisório teria sido recebido em 21/02/2017 pelo Sr. Alex Junio Tavares da Silva, fato esse corroborado pelo histórico de postagem do objeto emitido no sítio eletrônico dos Correios (e-fl. 36).
 com a ciência do Despacho Decisório operada em 21/02/2017 (terça-feira), iniciou-se a contagem no dia seguinte, 22/02/2017 (quarta-feira), e o prazo para apresentação de contestação terminou em 23/03/2017, tornando intempestiva qualquer apresentação após tal data;
 tendo a Contribuinte apresentado contestação em 24/03/2017, conforme Termo de Análise de Solicitação de Juntada (e-fls. 23/24), tem-se tal Manifestação de Inconformidade por intempestiva, que não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento e não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do §2º do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011;
 em consequência da intempestividade, que ocorre em desfavor da Contribuinte, o mérito não deve ser conhecido, nos termos do artigo 30 da Portaria ME nº 340, de 08 de outubro de 2020.
 Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
 EMENTA:
 Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2.724, de 2017.
 Manifestação de Inconformidade Não Conhecida
 Outros Valores Controlados.
 Em 18/03/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 108-010.108, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (e-fl. 47), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 51/58), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
 a título de preliminar que, enquanto perdurar a discussão atinente à tempestividade da Manifestação ofertada há a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do §2º do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011;
 quanto à tempestividade, aduz que apresentou sua defesa face ao Despacho Decisório em 23 de abril de 2017 às 12h19min, portanto, dentro do prazo de 30 (trinta) dias determinado pela legislação;
 alega que que toda juntada na Receita Federal no sistema e-CAC fica no status �em análise� até que seja remetida para tratamento pela Administração Tributária. No caso dos autos, foi anexada mensagem de erro informando que haviam arquivos �encapsulados�, situação essa não suportada pelo sistema;
 e, logo que foi intimada de referida comunicação � no dia 24 de março de 2017 � realizou os ajustes necessários para que o arquivo fosse disponibilizado para a Administração Tributária, de modo que a correção � por uma suposta falha no tipo de arquivo � foi realizada de maneira imediata;
 não se mostra razoável que a defesa aviada pela Contribuinte não seja conhecida ou apreciada pela Administração Tributária em situação corrigida em prazo razoável. Com efeito, uma vez que a administração tributária submeteu os arquivos para análise [unilateral] e identificando problemas sistêmicos com o condão de obstar a juntada do arquivo, deveria � em atenção ao princípio da colaboração � disponibilizar prazo razoável para regularização ou mesmo prorrogar o termo final para que os ajustes fossem realizados;
 em caso análogo nos autos do processo n° 10865.721641/2013-163, julgado pela 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, foi proferido julgamento no qual os julgadores entenderam que o prazo do contribuinte deveria ser prorrogado para o primeiro dia útil subsequente em caso de instabilidade de sistema;
 em que pese o caso narrado não se tratar de erro ou instabilidade do sistema, é clara a possibilidade de subsunção do julgado ao caso concreto posto que por uma questão sistêmica o contribuinte se viu prejudicado na juntada de sua documentação e tão logo intimado a respeito da falha operacional, realizou o ajuste no primeiro dia útil subsequente;
 em privilégio à segurança jurídica e confiança nas relações em sociedade, deve ser reconhecido como tempestivo o protocolo realizado no dia 24 de março de 2017 posto que realizado no primeiro dia útil subsequente à notificação que o informou do erro no protocolo realizado no dia anterior;
 quanto ao mérito, aduz que inicialmente apurou saldo negativo de IRPJ no importe de R$ 2.378.842,23 cujo crédito de retenção [IRRF] correspondente e informado seria de R$ 1.281.948,82. Referido crédito foi pleiteado por meio do PER n° 31181.91743.070113.1.6.02-5800 e, após realizar um trabalho de auditoria foi identificado um saldo adicional retenção no importe de R$ 884.543,00 referente à fontes pagadores não consideradas inicialmente;
 foi transmitido PER 25955.90376.240816.1.2.02-255, com o valor do saldo remanescente de R$ 884.543,00 devidamente atualizado até a quantia de R$ 1.306.836,76;
 junta sua DIPJ e DIRF relativa ao ano-calendário fiscalizado que indica, de forma expressa, todas as retenções sofridas durante o exercício financeiro, de forma que seu crédito está amplamente comprovado.
 
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
 
 Admissibilidade e Tempestividade 
 O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação, na forma do artigo 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. 
 Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 18/03/2021 (e-fl. 47), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 19/04/2021 (e-fl. 50), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
 Senão vejamos.
 Alega a Recorrente, em sede de preliminar, que �apresentou sua defesa face ao Despacho Decisório em 23 de abril de 2017 às 12h19min, portanto, dentro do prazo de 30 (trinta) dias determinado pela legislação�. 
 Nessa linha, pontuou a respeito da instabilidade do sistema, nos seguintes termos:
 �10. Não obstante, é certo que toda juntada na Receita Federal no sistema e-CAC fica no status �em análise� até que seja remetida para tratamento pela Administração Tributária. No caso dos autos, foi anexada mensagem de erro informando que haviam arquivos �encapsulados�, situação essa não suportada pelo sistema.
 
 11. Veja que tão logo o contribuinte foi intimado de referida comunicação � no dia 24 de março de 2017 � realizou os ajustes necessários para que o arquivo fosse disponibilizado para a Administração Tributária, de modo que a correção � por uma suposta falha no tipo de arquivo � foi realizada de maneira imediata, conforme se verifica abaixo:
 
 12. Ora, não se mostra razoável que a defesa aviada pelo contribuinte não seja conhecida ou apreciada pela Administração Tributária em situação corrigida em prazo razoável. Com efeito, uma vez que a administração tributária submeteu os arquivos para análise [unilateral] e identificando problemas sistêmicos com o condão de obstar a juntada do arquivo, deveria � em atenção ao princípio da colaboração � disponibilizar prazo razoável para regularização ou mesmo prorrogar o termo final para que os ajustes fossem realizados.
 13. Em caso análogo nos autos do processo n. 10865.721641/2013-163, julgado pela 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, foi proferido julgamento no qual os julgadores entenderam que o prazo do contribuinte deveria ser prorrogado para o primeiro dia útil subsequente em caso de instabilidade de sistema. Vejamos:[...]�. (e-fls. 54/55, g.n.)
 Conforme exposto no relatório, o Acórdão recorrido não conheceu da Manifestação de Inconformidade por ser intempestiva, tendo em vista que, �não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento e não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do § 2º do art. 56 do Decreto nº 7.574/2011�.
 Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
 �Nesse sentido, com a ciência do Despacho Decisório operada em 21/02/2017 (terça-feira), iniciou-se a contagem no dia seguinte, 22/02/2017 (quarta-feira), e o prazo para apresentação de contestação terminou em 23/03/2017, tornando intempestiva qualquer apresentação após tal data. 
 Tendo o Contribuinte apresentado contestação em 24/03/2017, conforme Termo de Análise de Solicitação de Juntada (fl. 23 a 24), tem-se tal Manifestação de Inconformidade por intempestiva, que não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento e não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do § 2º do art. 56 do Decreto nº 7.574/2011, in verbis: [...]�. (e-fl. 43, g.n.)
 Da análise dos autos, verifica-se que, de fato, a Recorrente foi cientificada do teor do Despacho Decisório (e-fls. 15/20) em 21.02.2017 (terça-feira), conforme se verifica do Aviso de Recebimento �AR� (e-fl. 21), de forma que, a data a ser considerada como início da contagem seria o dia 22.02.2017 (quarta-feira), sendo a data limite para interposição da Manifestação de Inconformidade o dia 23.03.2017 (quinta-feira), dia útil. Confira-se:
 
 Contudo, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 25/29) em 24.03.2017 (sexta-feira) (e-fls. 23/24), ou seja, claramente após o fim do prazo previsto no §2º do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011:
 
 Em suas razões recursais, a Recorrente alega que recebeu uma mensagem de erro em sua caixa postal em 23.03.2017, sendo a referida mensagem visualizada em 24.03.2017, oportunidade na qual, � realizou os ajustes necessários para que o arquivo fosse disponibilizado para a Administração Tributária, de modo que a correção � por uma suposta falha no tipo de arquivo � foi realizada de maneira imediata�. (e-fl. 54, g.n.)
 No intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente anexa aos autos os prints das referidas mensagens (e-fls. 59/60), conforme se verifica abaixo:
 
 
 Com efeito, a questão controvertida reside em saber se o suposto erro do sistema eletrônico (�e-CAC�), na recepção dos documentos seria apto a configurar justa causa para afastar a intempestividade da Manifestação de Inconformidade.
 Com efeito, embora seja ônus do contribuinte a prática dos atos processuais segundo as formas e prazos previstos em lei, o Código de Processo Civil � o qual tem aplicação subsidiária ao processo administrativo tributário - abre a possibilidade de a parte indicar motivo justo para o seu descumprimento, a fim de mitigar tal exigência, in verbis:
 Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
 § 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
 § 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que lhe assinar.
 Nessa linha de raciocínio, considerando o avanço das ferramentas tecnológicas e a larga utilização da internet para divulgação de dados processuais, eventuais falhas do próprio sistema da Receita Federal na prestação dessas informações não podem prejudicar as partes.
 A título ilustrativo, em situação análoga a dos autos, reproduzo decisões proferidas por esta mesma 2ª Turma Extraordinária:
 RECURSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. TEMPESTIVIDADE AFERIDA PELO SISTEMA DE CONSULTA DA RECEITA FEDERAL. Havendo divergência no registro da data de ciência, no sistema eletrônico da Receita Federal, deve ser considerada aquela que permite o exercício do direito de defesa. A falha induzida por informação equivocada, prestada por sistema eletrônico, deve ser levada em consideração, em homenagem aos princípios da boa-fé e da confiança, para a aferição da tempestividade do recurso. (Processo n° 13971.900500/2011-79. Acórdão n° 1002-002.758. Sessão de 05/04/2023. Relatora Miriam Costa Faccin, g.n.)
 �RECURSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. TEMPESTIVIDADE AFERIDA PELO CARIMBO DOS CORREIOS. Havendo divergência entre a data manuscrita pelo destinatário e a data certificada pelo funcionário dos CORREIOS no aviso de recebimento do despacho decisório, deve ser considerada aquela que permite o exercício do direito de defesa. No caso, o funcionário da contribuinte assinou a data 14/09/2009, mas o carimbo dos CORREIO assinala a data 15/09/2009, a qual deve ser considerada como o dia da ciência da decisão contestada.� (Processo n° 16007.000151/2009-84. Acórdão n° 1002-001.102. Sessão de 04/03/2020. Relator Rafael Zedral, g.n.)
 Nessa mesma linha, pertinente citar a prudente recomendação dada pelo Conselheiro Relator Matheus Soares Leite, nos autos do Processo n° 10865.721641/2013-16 � mencionado pela própria Recorrente -, conforme trecho a seguir transcrito:
 �Entendo que a melhor interpretação da legislação, ao caso em espécie, é a que privilegia a segurança jurídica e confiança nas relações em sociedade, de modo que, diante da comprovada falha no aludido sistema eletrônico, meio escolhido pelo contribuinte para a apresentação de sua defesa, constatada exatamente no termo final do prazo, o vencimento do prazo se protrai para o primeiro dia útil seguinte, por força do art. 5°, §° único, do Decreto n° 70.235/72. Isso porque, a falha no ambiente virtual equivale à situação de expediente anormal no último dia de vencimento do prazo, fazendo com que seja postergado, portanto, para o primeiro dia útil seguinte. 
 Não há que se falar, pois, que o contribuinte ainda tinha como alternativa o protocolo de sua defesa presencialmente, por meio de comparecimento no Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em vista que a situação de instabilidade do sistema virtual foi constatada a partir de 16h44min (fls. 467/469 e 549/551), pouco antes do encerramento do expediente da RFB, sendo o contribuinte, portanto, atingido de surpresa, impossibilitando ou dificultando sobremaneira seu comparecimento presencial. 
 Assim, como o embargante realizou o protocolo no dia útil subsequente ao término do prazo, impõe-se reconhecer a tempestividade da impugnação administrativa apresentada, com o retorno dos autos à Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, a fim de que seja proferido novo julgamento, apreciando as questões de mérito suscitadas�. (Processo n° 10865.721641/2013-16. Acórdão n° 2401-005.831. Sessão de 06/11/2018, Relator Matheus Soares Leite, e-fls. 634/635, g.n.)
 Em idêntico sentido são as seguintes decisões deste Conselho:
 IMPUGNAÇÃO TEMPESTIVA. Deve ser declarada tempestiva a impugnação quando o conjunto probatório indica que foi apresentada no prazo legal. (Processo n° 11516.720304/2016-79. Acórdão n° 3301-005.855. Sessão de 26/03/2019. Relatora Liziane Angelotti Meira, g.n.)
 IMPUGNAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ, DA PROPORCIONALIDADE E DA VERDADE REAL. Havendo demonstração inequívoca de que a contribuinte impugnou, dentro do prazo legal, a exigência constituída mediante auto de infração, e que a sua transmissão eletrônica somente não foi finalizada por força de circunstâncias que não foram explicitadas e que provavelmente sejam atribuíveis ao sistema informatizado da Receita Federal, deve ser conhecida a impugnação. (Processo n° 10872.720127/2017-90. Acórdão n° 2402-006.811. Sessão de 05/12/2018. Relator João Victor Ribeiro Aldinucci, g.n.)
 TEMPESTIVIDADE. RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE O CONTRIBUINTE SER PREJUDICADO SE NÃO CONCORREU PARA EVENTUAL DIFICULDADE NA VERIFICAÇÃO DOS PRAZOS RECURSAIS. A eventual dificuldade em apuração da tempestividade do recurso interposto, não imputável ao contribuinte, não pode acarretar-lhe prejuízo no exercício de sua defesa. NULIDADE. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA E VIOLAÇÃO À GARANTIA DE MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES. A total ausência de apreciação de pedido de perícia consubstancia-se em causa de anulação do julgamento por cerceamento de defesa e violação à garantia de fundamentação das decisões, fazendo¬-e necessária a remessa dos autos à instância de origem para prolação de nova decisão Acórdão de primeira instância anulado. (Processo n° 10320.003108/2005-16. Acórdão n° 2802-002.999. Sessão de 12/08/2014. Relator Ronnie Soares Anderson, g.n.)
 Por conseguinte, faz-se necessário verificar se, de fato, houve alguma falha ou indisponibilidade no sistema ou se a própria Recorrente deu causa à juntada da Manifestação de Inconformidade (e-fls. 25/29) após o prazo legal.
 Ante o exposto, voto no sentido de converter o julgamento em DILIGÊNCIA, a fim de que a Unidade Fiscal de Origem providencie a juntada aos autos da data e horário do primeiro protocolo da petição de Manifestação de Inconformidade, bem como a data e horário em que o aviso de �inconsistência(s) na recepção do(s) documento(s)� foi disponibilizado à Recorrente, ou seja, se de forma imediata ao protocolo da petição ou se apenas posteriormente.
 A Recorrente deverá ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência. 
 Do resultado da Diligência, será a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin
 
 
 



FI. 2 da Resolugéo n.° 1002-000.508 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10675.901491/2013-51

Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensagdo — PER/DCOMP n° 31181.91743.070113.1.6.02-5800
e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar debitos tributarios proprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2012 (01.01.2011
a 31.12.2011), no valor de R$ 2.378.842,23 (dois milhdes, trezentos e setenta e oito mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e trés centavos).

Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisorio (e-fls. 15/18), reconheceu
parcialmente o direito creditério pretendido, sendo que, da somatoria das parcelas de
composicdo do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 4.531.560,86 (quatro
milhdes, quinhentos e trinta e mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos),
reconheceu o valor de R$ 1.281.948,82 (um milhdo, duzentos e oitenta e um mil, novecentos e
quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos) a titulo de retencdes na fonte; R$ 2.561.135,77
(dois milhdes, quinhentos e sessenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e sete
centavos) a titulo de pagamentos e R$ 688.476,26 (seiscentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e
setenta e seis reais e vinte e seis centavos) a titulo de pagamentos de estimativas, de forma que
ndo restaram homologadas as compensagdes nos  seguintes PER/DCOMP’s:
07544.43988.231116.1.3.02-0905, 14870.47561.190916.1.3.02-7285,
25955.90376.240816.1.2.02-7255 e 31181.91743.070113.1.6.02-5800. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagaes prestadas no documento acima (dentificado e considerando que a soma das parcelas de Composica0 o crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio do imposto devido e a apuragio do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR | RETENGOES FONTE | PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA [ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSACOES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1.281.948,82 | 2.561.135,77 688.476,26 0,00 0,00 4.531.560,85
CONFIRMADAS 0,00 1.281.948,82 | 2.561.135,77 688.476,26 0,00 0,00 4.531.560,85

valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R§ 2.378.842,23 Valor na DIPJ: RS 2.378.842,23
Somatdrio das parcelas de composic3o do crédito na DIP): R$ 4.531.560,86

IRP] devido: RS 2.152.718,63

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIPI) - (IRP] devido) limitado 20 menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 2.378.842,22

Informacges complementares da andlise do crédite estio disponiveis na pagina intemnet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeite passive, razde pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagdo declarada no PER/DCOMP 19706.54758.240816.1.3.02-0259

NAO HOMOLOGO a compensagso declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

07544.43988.231116.1.3.02-0905  14870.47561.190916.1.3.02-7285

N30 hd valor a ser restituido/ressarcido para os) pedido(s) de restituig3o/ressarcimento apresentado(s) no(s) PER/DCOMP:
25955.90376.240816.1.2.02-7255  31181.91743.070113.1.6.02-5800]

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamente até 24/02/2017.

A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 25/29), por
meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

0] constatou que o valor do IRRF é de R$ 2.166.491,82, maior que o valor do
primeiro pedido de restituigdo, que foi R$ 1.281.948,82, “pois ndo tinham
sido consideradas todas as fontes pagadoras, conforme informacGes
validadas dentro do portal (E-cac) da Receita Federal”;

(i)  no PER 25955.90376.240816.1.2.02-7255, o valor global de 2011 e o
saldo restante que tem direito a restituicdo é de R$1.306.836,76 (valor
atualizado);

(iii)  a DRF em Uberlandia indeferiu o PER pleiteado de R$1.306.836,76 (valor
original de R$ 884.543,00), mas ainda restava saldo remanescente,
conforme informacdes validadas dentro do portal (E-cac), no valor de: R$
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(iv)

884.543,00 (R$1.306.836,76 em valores atualizados), utilizados nas
DCOMP’s 19706.54758.240816.1.3.02-0259,
07544.43988.231116.1.3.02-0905 e 14870.47561.190916.1.3.02-7285;

obedeceu ao prazo de 5 (cinco) anos para realizar os pedidos de restituigéo
(PER) e as declaracbes de compensacdo (DCOMP) e, se houve a
homologagédo do PER/DCOMP 31181.91743.070113.1.6.025800, e ainda
existe valor remanescente, ndo ha razdo para o indeferimento dos atuais
pedidos de restituicdo/compensacéo.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 23 de fevereiro de 2021, a
302 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (“DRJ/08”), em Acordao
de n°® 108-010.108 (e-fls. 40/44), entendeu por bem néo conhecé-la, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(i)

(iv)

(v)

a Manifestacdo de Inconformidade apresentada é intempestiva, conforme
relatado pela DRF de origem (e-fl. 37), mas como apresenta preliminar de
tempestividade, foi encaminhada a DRJ para julgamento;

como se verifica do AR Digital — Aviso de Recebimento da Empresa de
Correios (e-fl. 21), o envelope contendo o Despacho Decisério teria sido
recebido em 21/02/2017 pelo Sr. Alex Junio Tavares da Silva, fato esse
corroborado pelo historico de postagem do objeto emitido no sitio
eletronico dos Correios (e-fl. 36).

com a ciéncia do Despacho Decisorio operada em 21/02/2017 (terca-feira),
iniciou-se a contagem no dia seguinte, 22/02/2017 (quarta-feira), e o prazo
para apresentacdo de contestacdo terminou em 23/03/2017, tornando
intempestiva qualquer apresentacdo apos tal data;

tendo a Contribuinte apresentado contestacdo em 24/03/2017, conforme
Termo de Andlise de Solicitagdo de Juntada (e-fls. 23/24), tem-se tal
Manifestacdo de Inconformidade por intempestiva, que ndo caracteriza
impugnacao, ndo instaura a fase litigiosa do procedimento e nao suspende
a exigibilidade do crédito tributério, nos termos do §2° do artigo 56 do
Decreto n° 7.574/2011,

em consequéncia da intempestividade, que ocorre em desfavor da
Contribuinte, 0 mérito ndo deve ser conhecido, nos termos do artigo 30 da
Portaria ME n° 340, de 08 de outubro de 2020.

Confira-se, a propoésito, a ementa da deciso:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
EMENTA:

Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2.724, de 2017.



Fl. 4 da Resolugdo n.° 1002-000.508 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10675.901491/2013-51

Manifestacéo de Inconformidade N&o Conhecida

Outros Valores Controlados.

Em 18/03/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acdrddo n° 108-010.108, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico
(DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 47), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntério (e-fls. 51/58), por meio do qual ratificou
as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda, as
seguintes alegagdes:

Q) a titulo de preliminar que, enquanto perdurar a discussdo atinente a
tempestividade da Manifestacdo ofertada hd a suspensdo da exigibilidade
do crédito tributario nos termos do §2° do artigo 56 do Decreto n°
7.574/2011;

(i) quanto a tempestividade, aduz que apresentou sua defesa face ao Despacho
Decisorio em 23 de abril de 2017 as 12h19min, portanto, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias determinado pela legislagéo;

(iii)  alega que que toda juntada na Receita Federal no sistema e-CAC fica no
status “em andlise” até que seja remetida para tratamento pela
Administracdo Tributaria. No caso dos autos, foi anexada mensagem de
erro informando que haviam arquivos “encapsulados”, situagdo essa nao
suportada pelo sistema;

(iv) e, logo que foi intimada de referida comunicacdo — no dia 24 de marco de
2017 — realizou os ajustes necessarios para que o arquivo fosse
disponibilizado para a Administracdo Tributaria, de modo que a corre¢do —
por uma suposta falha no tipo de arquivo — foi realizada de maneira
imediata;

(V) ndo se mostra razodvel que a defesa aviada pela Contribuinte ndo seja
conhecida ou apreciada pela Administracdo Tributaria em situacdo
corrigida em prazo razoavel. Com efeito, uma vez que a administracao
tributaria submeteu os arquivos para andlise [unilateral] e identificando
problemas sistémicos com o conddo de obstar a juntada do arquivo,
deveria — em atencdo ao principio da colaboracdo — disponibilizar prazo
razoavel para regularizacdo ou mesmo prorrogar o termo final para que o0s
ajustes fossem realizados;

(vi) em caso andlogo nos autos do processo n° 10865.721641/2013-163,
julgado pela 42 Camara/1® Turma Ordinaria, foi proferido julgamento no
qual os julgadores entenderam que o prazo do contribuinte deveria ser
prorrogado para o primeiro dia Util subsequente em caso de instabilidade
de sistema;

(vii) em que pese o caso narrado ndo se tratar de erro ou instabilidade do
sistema, é clara a possibilidade de subsuncéo do julgado ao caso concreto
posto que por uma questdo sistémica o contribuinte se viu prejudicado na
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(viii)

(ix)

)

(xi)

juntada de sua documentacdo e tdo logo intimado a respeito da falha
operacional, realizou o ajuste no primeiro dia Gtil subsequente;

em privilégio a seguranca juridica e confianca nas rela¢cbes em sociedade,
deve ser reconhecido como tempestivo o protocolo realizado no dia 24 de
marco de 2017 posto que realizado no primeiro dia util subsequente a
notificacdo que o informou do erro no protocolo realizado no dia anterior;

quanto ao mérito, aduz que inicialmente apurou saldo negativo de IRPJ no
importe de R$ 2.378.842,23 cujo crédito de retengdo [IRRF]
correspondente e informado seria de R$ 1.281.948,82. Referido crédito foi
pleiteado por meio do PER n°® 31181.91743.070113.1.6.02-5800 e, apds
realizar um trabalho de auditoria foi identificado um saldo adicional
retengdo no importe de R$ 884.543,00 referente a fontes pagadores nédo
consideradas inicialmente;

foi transmitido PER 25955.90376.240816.1.2.02-255, com o valor do
saldo remanescente de R$ 884.543,00 devidamente atualizado até a
quantia de R$ 1.306.836,76;

junta sua DIPJ e DIRF relativa ao ano-calendério fiscalizado que indica, de
forma expressa, todas as retencdes sofridas durante o exercicio financeiro,
de forma que seu crédito esta amplamente comprovado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

O Recurso Voluntario reine os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislagdo, na forma do artigo 65 da Portaria MF n° 1.634/2023' (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

! Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil sal&rios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito

tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.
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Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordéo recorrido em
18/03/2021 (e-fl. 47), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 19/04/2021 (e-fl.
50), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972°,

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, constato que ndo se encontra em condi¢fes de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

Sendo vejamos.

Alega a Recorrente, em sede de preliminar, que “apresentou sua defesa face ao
Despacho Decisorio em 23 de abril de 2017 as 12h19min, portanto, dentro do prazo de 30
(trinta) dias determinado pela legislacdo”.

Nessa linha, pontuou a respeito da instabilidade do sistema, nos seguintes termos:

“10. N&o obstante, é certo que toda juntada na Receita Federal no sistema e-CAC fica
no status “em andlise” até que seja remetida para tratamento pela Administracdo
Tributdria. No_caso dos autos, foi_anexada mensagem de erro informando gue
haviam arquivos “encapsulados”, situacdo essa ndo suportada pelo sistema.

Caixa Postal

2013-51

Enviada em: Primeira leitura: Exibicao ate: CNPJ do destinatario:
2370372017 24/0372017 28/03/2022 21.246,699/0001-44
Prezado(a) Contribuinte,

Pela presente mensagem informamos que foi verificado inconsisténcia(s) na recepcdo do(s)
documento(s) enviado(s).

Ndamero do Processo/Procedimento: 10675.901491,/2013-51

Interessado: 21.246.699/0001-44 - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

Data e Hora em que a solicitacdo foi transmitida: 23/03/2017, 12:19 (Horario de Brasilia)

Identificador do Envio: FO15776434

Motivo da Inconsisténcia: REGRA DE SISTEMA: Nio foi possivel registrar a solicitagio de juntada de
documento, pois foi encontrado um ou mais arquives compactados contendo outro arquive compactado

ou existe arquivo PDF contendo arquive encapsulado (inserido), procedimentos estes incompativeis com
as normas de envio de solicitagdo de juntada de documento - SID.

11. Veja que t&o logo o contribuinte foi intimado de referida comunicacdo — no dia
24 de marco de 2017 — realizou 0s ajustes necessérios para que o arquivo fosse
disponibilizado para a Administracdo Tributaria, de modo que a corre¢cdo — por uma
suposta falha no tipo de arquivo — foi realizada de maneira imediata, conforme se
verifica abaixo:

2 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Caixa Postal

Enviada em: Primeira leitura: Exibicdo até: CNPJ do destinatario:

24/03/2017 24/03/2017 25/03/2022 21.246.695/0001-44
Prezado(a) Contribuinte,

Pela presente mensagem informamos que foi enviada com sucesso para apreciacdo a seguinte
Solicitacdo de Juntada de Documentos:

Namero do Processo/Procedimento: 10675,901491/2013-51
Interessado: 21.246.699/0001-44 - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.
Data € Hora em que a solicitacdo foi transmitida: 24/03/2017, 09:13 (Horario de Brasilia)

Identificador do Envio: S0002099932

Consulte a relacdo de documentos enviados na opcdo "Processos Digitais” no e-CAC.

12. Ora, ndo se mostra razodvel que a defesa aviada pelo contribuinte ndo seja
conhecida ou apreciada pela Administracdo Tributaria em situacdo corrigida em
prazo razoavel. Com efeito, uma vez que a administracdo tributaria submeteu os
arquivos para analise [unilateral] e identificando problemas sistémicos com o condédo de
obstar a juntada do arquivo, deveria — em atencdo ao principio da colaboragdo —
disponibilizar prazo razoavel para regularizacdo ou mesmo prorrogar o termo final
para gue os ajustes fossem realizados.

13. Em caso analogo nos autos do processo n. 10865.721641/2013-163, julgado pela 42
Cémara/1* Turma Ordinaria, foi proferido julgamento no qual os julgadores
entenderam gue o prazo do contribuinte deveria ser prorrogado para o primeiro dia
util subsequente em caso de instabilidade de sistema. Vejamos:[...]”. (e-fls. 54/55, g.n.)

Conforme exposto no relatério, o Acordao recorrido ndo conheceu da
Manifestacdo de Inconformidade por ser intempestiva, tendo em vista que, “ndo caracteriza
impugnacdo, ndo instaura a fase litigiosa do procedimento e ndo suspende a exigibilidade do
crédito tributario, nos termos do 8 2° do art. 56 do Decreto n® 7.574/2011”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acérddo
recorrido:

“Nesse sentido, com a ciéncia do Despacho Decisdrio operada em 21/02/2017 (terca-
feira), iniciou-se a contagem no dia seguinte, 22/02/2017 (quarta-feira), e 0 prazo para
apresentacdo de contestacdo terminou em 23/03/2017, tornando intempestiva
gualguer apresentacdo apds tal data.

Tendo o Contribuinte apresentado contestacdo em 24/03/2017, conforme Termo de
Andlise de Solicitacdo de Juntada (fl. 23 a 24), tem-se tal Manifestacdo de
Inconformidade por_intempestiva, que ndo caracteriza impugnacdo, ndo instaura a
fase litigiosa do procedimento e ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario, nos
termos do § 2° do art. 56 do Decreto n® 7.574/2011, in verbis: [...]”. (e-fl. 43, g.n.)

Da analise dos autos, verifica-se que, de fato, a Recorrente foi cientificada do teor
do Despacho Decisorio (e-fls. 15/20) em 21.02.2017 (terca-feira), conforme se verifica do Aviso
de Recebimento “AR” (e-fl. 21), de forma que, a data a ser considerada como inicio da
contagem® seria o dia 22.02.2017 (quarta-feira), sendo a data limite para interposicdo da
Manifestacdo de Inconformidade o dia 23.03.2017 (quinta-feira), dia util. Confira-se:

% Conforme regra do artigo 5° do Decreto n° 70.235/72:
Art. 5° Os prazos serao continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.
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Contudo, a Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 25/29)
em 24.03.2017 (sexta-feira) (e-fls. 23/24), ou seja, claramente apo6s o fim do prazo previsto no
§2° do artigo 56 do Decreto n° 7.574/2011*

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10675.901491/2013-51
INTERESSADO:21246699000144 - null

TERMO DE ANALISE DE SOLICITAGAO DE JUNTADA

Em 24/03/2017 09:13:12 foi registrada a Solicitagcdo de Juntada de Documentos ao processo citado acima.
Essa solicitacdo envolve o{s) documento(s) abaixo relacionado(s):

* PETICAQ
Titulo Manifestac&o de inconformidade

Em suas razdes recursais, a Recorrente alega que recebeu uma mensagem de erro

em sua caixa postal em 23.03.2017, sendo a referida mensagem visualizada em 24.03.2017,

oportunidade na qual, “ realizou 0s ajustes necessarios para que o arquivo fosse disponibilizado

para a Administracdo Tributaria, de modo que a correcdo — por uma suposta falha no tipo de
arquivo — foi realizada de maneira imediata”. (e-fl. 54, g.n.)

No intuito de comprovar suas alegacdes, a Recorrente anexa aos autos 0s prints
das referidas mensagens (e-fls. 59/60), conforme se verifica abaixo:

Paragrafo Gnico. Os prazos so se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no drgdo em que corra 0 processo
ou deva ser praticado o ato.

* Art. 56. A impugnacdo, formalizada por escrito, instruida com os documentos em que se fundamentar e
apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdicdo sobre o domicilio tributario do
sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciéncia da intimag&o
da exigéncia, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 14 e 15).

()

§ 2° Eventual peticdo, apresentada fora do prazo, ndo caracteriza impugnagéo, ndo instaura a fase litigiosa do
procedimento, ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario nem comporta julgamento de primeira instancia,
salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar.
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Caixa Postal

2013-51
Enviada em: Primeira leitura: Exibicdo até: CNPJ do destinatario:
23/03/2017 24/03/2017 28/03/2022 21.246.699/0001-44

Prezado(a) Contribuinte,

Pela presente mensagem informamos que foi verificado inconsisténcia(s) na recepgao do(s)
documento(s) enviado(s).

Numero do Processo/Procedimento: 10675.901491/2013-51

Interessado: 21.246.699/0001-44 - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

Data e Hora em que a solicitacdo foi transmitida: 23/03/2017, 12:19 (Horario de Brasilia)

Identificador do Envio: FO15776434

Motive da Inconsisténcia: REGRA DE SISTEMA: Nio foi possivel registrar a solicitagdo de juntada de
documento, pois foi encontrado um ou mais arquivos compactados contendo outro arquivo compactado

ou existe arquivo PDF contendo arquivo encapsulado (inserido), procedimentos estes incompativeis com
as normas de envio de solicitagdo de juntada de documento - SID.

Caixa Postal

Enviada em: Primeira leitura: Exibicdo ateé: CNP1] do destinatario:
24/03/2017 24/03/2017 2970372022 21.246.699/0001-44
Prezado(a) Contribuinte,

Pela presente mensagem informamos que foi enviada com sucesso para apreciagdo a seguinte
Solicitacido de Juntada de Documentos:

Numero do Processo/Procedimento: 10675.901491/2013-51

Interessado: 21.246.699/0001-44 - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

Data e Hora em que a solicitacdo foi transmitida: 24/03/2017, 09:13 (Herario de Brasilia)
Identificador do Envio: S0002099932

Consulte a relacdo de documentos enviados na opgéo "Processos Digitais” no e-CAC.

Com efeito, a questdo controvertida reside em saber se 0 suposto erro do sistema
eletronico (“e-CAC”), na recep¢ao dos documentos Seria apto a configurar justa causa para
afastar a intempestividade da Manifestagdo de Inconformidade.

Com efeito, embora seja 6nus do contribuinte a pratica dos atos processuais
segundo as formas e prazos previstos em lei, 0 Cédigo de Processo Civil — o qual tem aplicacao
subsidiaria ao processo administrativo tributario® - abre a possibilidade de a parte indicar motivo
justo para o seu descumprimento, a fim de mitigar tal exigéncia, in verbis:

Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato
processual, independentemente de declaracdo judicial, ficando assegurado, porém, a
parte provar que néo o realizou por justa causa.

8§ 1° Considera-se justa causa o evento alheio a vontade da parte e que a impediu de
praticar o ato por si ou por mandatério.

§ 2° Verificada a justa causa, 0 juiz permitird a parte a pratica do ato no prazo que lhe
assinar.

Nessa linha de raciocinio, considerando o avanc¢o das ferramentas tecnoldgicas e a
larga utilizagdo da internet para divulgacdo de dados processuais, eventuais falhas do proprio
sistema da Receita Federal na prestacao dessas informagdes ndo podem prejudicar as partes.

5 Art. 15. Na auséncia de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposi¢ées
deste Codigo Ihes serdo aplicadas supletiva e subsidiariamente.
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A titulo ilustrativo, em situacdo analoga a dos autos, reproduzo decisdes
proferidas por esta mesma 22 Turma Extraordinaria:

RECURSO EM PRIMEIRA INSTANCIA. TEMPESTIVIDADE AFERIDA PELO
SISTEMA DE CONSULTA DA RECEITA FEDERAL. Havendo divergéncia no
registro da data de ciéncia, no sistema eletrénico da Receita Federal, deve ser
considerada aguela gue permite o exercicio do direito de defesa. A falha induzida
por informacdo equivocada, prestada por sistema eletrénico, deve ser levada em
consideracdo, em_homenagem aos principios da boa-fé e da confianca, para a
afericdo da tempestividade do recurso. (Processo n° 13971.900500/2011-79. Acorddo n°
1002-002.758. Sesséo de 05/04/2023. Relatora Miriam Costa Faccin, g.n.)

“RECURSO EM PRIMEIRA INSTANCIA. TEMPESTIVIDADE AFERIDA PELO
CARIMBO DOS CORREIOS. Havendo divergéncia entre a data manuscrita pelo
destinatario e_a data_certificada pelo funcionario dos CORREIOS no aviso de
recebimento do despacho decisério, deve ser considerada aguela que permite o
exercicio do direito de defesa. No caso, o funciondrio da contribuinte assinou a data
14/09/2009, mas o carimbo dos CORREIO assinala a data 15/09/2009, a qual deve ser
considerada como o dia da ciéncia da decisdo contestada.” (Processo n°
16007.000151/2009-84. Acérddo n° 1002-001.102. Sessdo de 04/03/2020. Relator
Rafael Zedral, g.n.)

Nessa mesma linha, pertinente citar a prudente recomendacdo dada pelo
Conselheiro Relator Matheus Soares Leite, nos autos do Processo n° 10865.721641/2013-16 —
mencionado pela propria Recorrente -, conforme trecho a seguir transcrito:

“Entendo que a melhor interpretacdo da legislacdo, ao caso em espécie, € a que
privilegia a sequranca juridica e confianca nas relacdes em sociedade, de modo que,
diante da comprovada falha no aludido sistema eletrdnico, meio escolhido pelo
contribuinte para a apresentacdo de sua defesa, constatada exatamente no termo final
do prazo, o vencimento do prazo se protrai para o primeiro dia Gtil sequinte, por
forga do art. 5°, §° Unico, do Decreto n° 70.235/72. Isso porque, a falha no ambiente
virtual equivale a situacdo de expediente anormal no dltimo dia de vencimento do prazo,
fazendo com que seja postergado, portanto, para o primeiro dia Util seguinte.

N4o ha que se falar, pois, que o contribuinte ainda tinha como alternativa o protocolo de
sua defesa presencialmente, por meio de comparecimento no Centro de Atendimento ao
Contribuinte (CAC) da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em
vista que a situacdo de instabilidade do sistema virtual foi constatada a partir de
16h44min (fls. 467/469 e 549/551), pouco antes do encerramento do expediente da
RFB, sendo o contribuinte, portanto, atingido de surpresa, impossibilitando ou
dificultando sobremaneira seu comparecimento presencial.

Assim, como 0 embargante realizou o protocolo no dia util subsequente ao término
do_prazo, impde-se reconhecer a tempestividade da impugnacdo administrativa
apresentada, com o retorno dos autos a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil, a fim de que seja proferido novo julgamento, apreciando as questfes de
mérito_suscitadas”. (Processo n° 10865.721641/2013-16. Acorddo n° 2401-005.831.
Sessdo de 06/11/2018, Relator Matheus Soares Leite, e-fls. 634/635, g.n.)

Em idéntico sentido sdo as seguintes decisdes deste Conselho:

IMPUGNACAO TEMPESTIVA. Deve ser declarada tempestiva_a_impugnacéo
quando o conjunto probatoério indica que foi apresentada no prazo legal. (Processo
n° 11516.720304/2016-79. Aco6rddo n°® 3301-005.855. Sessdo de 26/03/2019. Relatora
Liziane Angelotti Meira, g.n.)
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IMPUGNACAO. TEMPESTIVIDADE. DEMONSTRACAO INEQUIVOCA.
APLICACAO DOS PRINCIPIOS DA BOA-FE, DA PROPORCIONALIDADE E DA
VERDADE REAL. Havendo demonstracdo inequivoca de que a contribuinte
impugnou, dentro do prazo legal, a exigéncia constituida mediante auto de infracéo, e
que a sua_transmissdo eletrénica somente ndo foi finalizada por forca de
circunstancias que ndo foram explicitadas e que provavelmente sejam atribuiveis ao
sistema_informatizado da Receita Federal, deve ser conhecida a impugnacéo.
(Processo n° 10872.720127/2017-90. Acérddo n° 2402-006.811. Sessdo de 05/12/2018.
Relator Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, g.n.)

TEMPESTIVIDADE. RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE O CONTRIBUINTE SER
PREJUDICADO SE NAO CONCORREU PARA EVENTUAL DIFICULDADE NA
VERIFICACAO DOS PRAZOS RECURSAIS. A eventual dificuldade em apuracéo
da_tempestividade do recurso _interposto, ndo imputavel ao contribuinte, ndo pode
acarretar-lhe prejuizo no_exercicio_de sua defesa. NULIDADE. AUSENCIA DE
APRECIACAO DE PEDIDO DE PERICIA. CERCEAMENTO DE DEFESA E
VIOLACAO A GARANTIA DE MOTIVACAO DAS DECISOES. A total auséncia de
apreciacdo de pedido de pericia consubstancia-se em causa de anula¢do do julgamento
por cerceamento de defesa e violagdo a garantia de fundamentacdo das decisdes,
fazendo—-e necesséria a remessa dos autos a instancia de origem para prolagdo de nova
decisdo Acdérddo de primeira instancia anulado. (Processo n° 10320.003108/2005-16.
Acérddo n° 2802-002.999. Sessdo de 12/08/2014. Relator Ronnie Soares Anderson,
g.n.)

Por conseguinte, faz-se necessario verificar se, de fato, houve alguma falha ou
indisponibilidade no sistema ou se a propria Recorrente deu causa a juntada da Manifestacdo de
Inconformidade (e-fls. 25/29) apds o prazo legal.

Ante 0 exposto, voto no sentido de converter o julgamento em DILIGENCIA, a
fim de que a Unidade Fiscal de Origem providencie a juntada aos autos da data e horéario do
primeiro protocolo da peticdo de Manifestacdo de Inconformidade, bem como a data e horario
em que o aviso de “inconsisténcia(s) na recep¢do do(s) documento(s)” foi disponibilizado a
Recorrente, ou seja, se de forma imediata ao protocolo da peti¢cdo ou se apenas posteriormente.

A Recorrente deverd ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e
apresentar outros documentos que possam servir a solucdo do litigio e ao cumprimento da
diligéncia.

Do resultado da Diligéncia, serd a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo
de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se 0s autos a esta Turma para julgamento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



